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MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

3° TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO N° 024/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

DO CONTRATO DE N 024/2022

PROCESSO ADMINSITRATIVO N

005421/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICIPIO DE PENEDO E O SENHOR

JOBSON DAVI DOS SANTOS SILVA, NAS

CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES:

LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DE PENEDO, com sede na Praça Barão de Penedo, nº. 19, Centro Histórico,

Penedo/AL, CEP 57.200-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°.

12.243.697/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Sr.
LUCIANO BARROS LUCENA, brasileiro, domiciliado na Rua Santa Margarida,98 bairro Dom Constantino,

Penedo - Alagoas.

LOCADOR:JOBSON DAVI DOS SANTOS, neste ato doravante denominado, resolve celebrar o presente

termo de aditivo ao contrato nº 024/2022 processo administrativo nº 005421/2022, com fundamento no

inciso Il do art. 57 da Lei 8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo

de vigência do contrato de n° 024/2022, por igual período, conforme art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, tendo

sua vigência iniciada em 03/07/2025 e término em 03/07/2026.

2. CLÁUSULASEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA O presente termo aditivo tem por finalidade a

alteração de nomenclatura, sando sendo dotação orçamentaria:

09.00- SEMED-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.14-FME-FUNDO MUNICIPAL DE EDUAÇÃO
2114-GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO DE JOVENS E ADUTOS

33.90.36.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA

1540-TRANFERENCIAS DO FUNDEB-IMPOSTOS E TRANFERENCIAS DE IMPOSTOS

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e
não expressamente alteradas por este instrumento

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) vias de igual
teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Penedo/AL, 01 de junho de 2025.

faeLUCIANO BARROS LUCENA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LOCATÁRIO
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JOBSON DAVI DOS SANTOS

LOCADOR
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MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

3° TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO N° 023/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

DO CONTRATO DE № 023/2022
PROCESSO ADMINSITRATIVO N

004170/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICIPIO DE PENEDO E O SENHOR

ERIVALDO SANTOS, NAS CONDIÇÕES E
TERMOS SEGUINTES:

LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DE PENEDO, com sede na Praça Barão de Penedo, nº. 19, Centro Histórico,
Penedo/AL, CEP 57.200-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°.
12.243.697/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Sr.
LUCIANO BARROS LUCENA, brasileiro, domiciliado na Rua Santa Margarida,98 bairro Dom Constantino,
Penedo - Alagoas.

LOCADOR:ERIVALDO SANTOS, neste ato doravante denominado, resolve celebrar o presente termo de
aditivo ao contrato nº 023/2022 processo administrativo nº 004170/2022, com fundamento no inciso II
do art. 57 da Lei 8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo
de vigência do contrato de n° 023/2022, por igual período, conforme art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, tendo
sua vigência iniciada em 03/07/2025 e término em 03/07/2026.
2. CLÁUSULASEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA O presente termo aditivo tem por finalidade a
alteração de nomenclatura, sando sendo dotação orçamentaria:
09.00-SEMED-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
09.14-FME-FUNDO MUNICIPAL DE EDUAÇÃO
2114-GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO DE JOVENS E ADUTOS
33.90.36.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA
1500.01.001-RECUSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - MDE

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e
não expressamente alteradas por este instrumento

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) vias de igual
teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Penedo/AL, 01 de Junho de 2025.

LUCIANO BARROS LUCENA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LOCATÁRIO

ERIVALDO SANTOS

LOCADOR

Enivaldo Soot
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO | CNPJ 12.243.697/0001-00

RUA SETE DE SETEMBRO, 116, CENTRO HISTÓRICO-CEP: 57200-000 PENEDO-ALACOAS
TELEFONE (82) 3551-3357- sedetur@penedo.al.gov.br
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MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

3° TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO N° 021/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

DO CONTRATO DE N 021/2022

PROCESSO ADMINSITRATIVO N

005277/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICIPIO DE PENEDO E O SENHOR

LUIZ CARLOS DOS SANTOS, NAS

CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES:

LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DE PENEDO, com sede na Praça Barão de Penedo, nº. 19, Centro Histórico,

Penedo/AL, CEP 57.200-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°.

12.243.697/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Sr.

LUCIANO BARROS LUCENA, brasileiro, domiciliado na Rua Santa Margarida,98 bairro Dom Constantino,

Penedo - Alagoas.

LOCADOR:JOBSON DAVI DOS SANTOS, neste ato doravante denominado, resolve celebrar o presente

termo de aditivo ao contrato nº 021/2022 processo administrativo nº 005277/2022, com fundamento no

inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo

de vigência do contrato de n° 021/2022, por igual período, conforme art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, tendo

sua vigência iniciada em 03/07/2025 e término em 03/07/2026.

2. CLÁUSULASEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA O presente termo aditivo tem por finalidade a

alteração de nomenclatura, sando sendo dotação orçamentaria:

09.00- SEMED-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.14-FME-FUNDO MUNICIPAL DE EDUAÇÃO
2114-GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO DE JOVENS E ADUTOS

33.90.36.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA

1540-TRANFERENCIAS DO FUNDEB-IMPOSTOS E TRANFERENCIAS DE IMPOSTOS

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e

não expressamente alteradas por este instrumento

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) vias de igual
teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Penedo/AL, 01 de junho de 2025.

LUCIANO BARROS LUCENA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LOCATÁRIO

Lio Carto doGand
LUIZ CARLOS DOS SANTOS

LOCADOR
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